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ANEXO III. MINUTA DO CONTRATO

Contrato no

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICIPIO DE BARROQUINHA,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

EA

O Município de Barroquinha, pessoa jurídica de Direito Público, por intermédio do(a) Secretária

de............. .............com sede no(a) na cidade de

... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no ............. ., neste ato

representado(a) pelo(a) Secretário (a) de ......, Sr. (a) ........... .., inscrito no

CPF sob o no .................... e RG no doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a) na.............. ..., doravante designado CONTRATADO, neste

ato representado(a) por .......... ...... (nome e função no contratado), conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo no ............. e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n. ...1..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

§

Y.E
M

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

W

ESPECTFTGAÇAO DO ITEM UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

2

3
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L trra {rídele dp fod$§l3.1. O prazo de vigência da contratação será, por 12 (doze)

v
meses, contados parti Ete

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de2O2L
3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela afrar,**

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA _ MoDELos DE ExECUÇÃo E GEsTÃo CoNTRATUAIs

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ sUBCoNTRATAÇÃo

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
4.2. É. vedada a subcontratação completa do objeto dà contrataçãó, devendo ser limitado ao
máximo de 50% (cinquenta por cento) do contratado e desde que haja anuência por parte dav 
administratação.

cLÁusuLA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação e de R$..... ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos q uantitativos efetivamente fornecidos.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

,,/,
cLÁusuLA SETIMA - REAJUSTE (art. g2,Vl 

w7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uin ano contado
da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Preços ao
Consumidor Amplo IPCA, do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

(,
t.l''
L'
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crÁusur-A oITAvA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xte

8.1. São obrigações do Contratante:

1"
a,

tJ/L

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse paru a boa execução do ajuste.
8.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NONA - OBRTGAÇOES DO CONTRATADO (art.92,Xrv, XVr e XVr!

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de
Defesa do Consumidor (Lei nq 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no pruzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.e 14.133, de2O2L) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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:9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, pE^üdênÊi-fras, f
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência rãq transfeg.C'
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade quê não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.1 1 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 11.6, da Lei n.e 14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.s 14.133, de 2027);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não se.ia satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
724, ll, d, da Lei ne L4.L33, de 2O2L.

9.16. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.17. Entregar os produtos/objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.í8. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.19. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
9.2O Arcar com eventuais prejuÍzos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
9.21. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, inclusive as obrigaçóes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especíÍicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
9.22 Prestar imediatamente as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.23. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no
prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
9.24. Providenciar a substituição de qualquer proÍissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9.25. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especiÍicações constantes no Termo de Referência, contado da
sua notiíicação.
9.26. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento, providencrando a substituição do mesmo, no prazo imediato, dos da
notificação que lhe for entregue oficialmente.
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clÁusula oÉcrmn pRTMETRA - TNFRAÇÕes e saruçÕes ADMTNTSTRATIvAS (art.
92, XtV)
11 .1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
uc' e ud' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de
2021).

iv.Multa:
1. Moratória de 0,5 o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. Moratória de 0,70%o (sete décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i.O aÍraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas c/áusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,
de 2021)

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativaqepte rt
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021). \§§i'
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo"tql5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57, da Lei no 14.133, de 2021; r

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

,?.

o
I
Ic
!.i
Çri,\RRt,tiaü\ni

cLÁusuLA DÉcrMA- cARANTA DE Ei'ÊétüXô ("rt. e2, xl)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratualda execução.
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pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

Lei no 14.133, de 2021).

L.
oa

3?

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1 .5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021).

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133,de2021).

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

§&

12.1 O contrato será extintoquando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que i

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
SSO
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12.2 Se as obrigações não forem cumpridas 
"J'ü;áiã'§iipulado, 

a vigência fica
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administratiyas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo t37 da Lei ne 14.13312L, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 lndenizações e multas.

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. L37, coput, da Lei n.s 1,4.133, de 2021).

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de
2021).

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, V!!r)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Barroquinha, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada: As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária,
sob a rubricas:
Dotação orçamentária
Elemento de despesa:
Sub elemento de despesa

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, m)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
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clÁusur-l »Écrnaa eurNTA - ALTERAÇÕns

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
no 14.133, de 2021.
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
í5.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - PUBLIcAçÃo

-, 16.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios oficiais legais,
preconizados na forma da lei LeiFederal 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉclíuA sÉflua- FoRo (art. 92, §ío)

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça de Barroquina-CE, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1o, da Lei no 14.133121.

Barroquinha-CE, XXX DE XXXXXXXXXXX D82024.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

15.1
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DADOSDAEMPRESA:
Razão Social:
CNPJ/MF:
Endereço:
Município/UF:
Telefone: ( )

Endereço:
MunicÍpio/UF:
Telefone: 0E-mail:
Possuiasõinaturaeletrônica:( )SlM ( ) NÃ0
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ANEXO IV

DADOS GERAIS DA PROPONENTE VENCEDORA

CEP
E-mail

eoIí\'nGn't cte

,JL
Fb

L
C.rr,.

{Qr"r.,,

C

DADOS D0 REPRESENTANTE LEGAL(para assinatura dos documentos legais):

Nome:CPF:

RG

CEP:

Observacão 1:Caso o indicado seja sócio, proprieÉrio ou dirigente da empresa proponente, o mesmo

deveráconstar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste
processo,devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçóes em decorrência de

talinvestidura.
Q.bsgrygfágliCaso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado
instrumentoprocuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em

decorrência de talinvestidura.

DADOSBANCÁNIOS:

Banco:
Agência Contacorrente:

de_20-

ldentificaçãoeAssi naturadoRepresentanteLegaldaLicitante

RLrA lÍWtO RoICIIA VERAS, No 549, CENTRoI. BARRoICILTINHA - CEARA
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ANEXO V
c.r. L.

0r,,r,, 
r"

MODELO DE DECLARAÇÃO Únrcl

(RazãoSocial), inscrita no CNPJ/MFno, sediada no endereço_,na cidade de_,por seu representante legal,

CPF_eportador doRG_, que ao Íinal subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE aquem interessar possa e para fins de

atendimento do editale processo em referência, QUE:

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7" XXX|ll, da Constituição;

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da PrevidênciaSocial,

previstas em leie em outras normas específicas;

lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público

Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou lransacionar com a Administração Pública de

Banoquinha ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso lll e lV do art.156 da Lei 14.13312021);

Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;

Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei n0 13.709/2018;

Conhece na Íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, aopasso que se

submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentadacompreende a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho enos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de sua entrega em definitivo e que cumpreplenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

Atende aos requisitos de habilitaçã0, e o declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei

(art.63, l, da Leino 14.13312021).

de de2024.

Nome e assinatura do representante legal da empresa

CPF:
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ANEXO VI MINUTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o.........

1;:

i.
(

C ,tL. g."

h*,rieof'''

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

flo ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... Sr. (a) . . . . .........., Secretário (a) de ..............

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS n" .......1202..., processo administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação no ...................., sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paru a eventual contratação de ........ ,

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no ..........120... que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretária de ..............

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração PÚblica que não pafticiparam do

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados

os segulnÍes regulslfos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desaôasfecimento ou descontinuidade de seruiço pÚblico;

4.1.2. demonstração de que os yalores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

ITEM

FORNEGEDOR:
MZÃO SOCTAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
GPF:.......... RG

1 ESPECTFTCAçÃO UNIDADE QUANT MARCA
VALOR

UNIT

2

3

4

5

6

7

RLIA t-ÍwtO ROCI{A VERAS, No 549, CENTRrll, BARRoICILTINHA - CEARA
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mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do

I
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-
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possarn acarretar preiuÍzo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não pafticipante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo Órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seia integrante, na

qualidade de não pafticipante, para aquetes itens para os guais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contrafagÕes adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos ifens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo decorrenÍe das adesôes não podera exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não pafticipantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.

23 da Lei no 14.133, de 2021

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

s. VALIDADE, FoRMALtzAÇÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS E CADASTRO RESERVA

S.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

S.Z. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no ptazo de validade da

RLrA t-ÍVtO RoICFTA VERAS,, No 549. CENITRC», BARRoICIuIINI{A - CeanÁ
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ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

da Lei no 14.1 33, de 2021.

t

2t
o art.

dc

5.4. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o ilem5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

S.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado nos meios oficiais e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

S.g. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.

S.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disOonibiliç(yy'Sistema
de Registro de Preços. N
S.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições êstabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

RLIA t-ÍWtO RoICIIA VERAS, No 549, CENTR<fI, BARRoICIUTNHA - CEARÁ
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foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas

melhor, mêsmo que acima do preÇo do adjudicatário; ou

5.12.2. Adludicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou Íornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatóÍia, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçâo de licitação específica para

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bêns, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situaÇões:

6.1.1. Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll docaputdo aÍ1.. 124 da Lei no 14.133, de 2021,

6.1.2. Em caso de c[iação, alteração ou êxtinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobÍe os preÇos registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá seÍ a pedido do interessado, conÍorme critérios deÍinidos para

a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o foÍnecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanlo ao item registrado, sem aplicação de penalidades

adminastrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar sê aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu Íegistro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicaÍá aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado conÍatos decorrêntes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no aÍ|. '124 da Lei no 14. í 33, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do píeço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonslre a inviabilidade do preço registrado em
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relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato supêrveniente q

Íegistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanÇões previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enlidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preÇo de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgâo ou entidade gerenciadora atualizará o

preÇo registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entadade gerenciadora comunicaÍá aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraÇão do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade geíenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:

8.2.'1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiveÍ estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serâo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 11 .462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos iníormados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itêns.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra cenlralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execuÇão descentralizada será por meio do Íemanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.'l . Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

g.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justif icativa Íazoáve|;

revista no atligo 27 , § 2o, do Decreto no
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9.1.3. Não aceitar manter seu preÇo registrado, na hipótese p

11 .462, de 2023; ou
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9.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021 .

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lVdocaputdoart. 156 da Lei n"

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao Íornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora pode[á, mediante decisão fundamentada,

decidiÍ pela manutenção do registro de preços, vedadas contralaçÕes derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será Íormalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por ruzão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decolrente de caso fortuito ou íorça maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao píeço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do Decreto no

11.462, de 2023.

Í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de regisÍo de preço (art. 7", inc. XlV, do Decreto n' 11.462, de 2023| exceto nas hipóteses

em que o descumprimenlo disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de

2023\.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDrÇÓES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos paÍa entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, ..........1......

SIGNATARIOS:

RLra Lívto RocHA vERAs, N' 549. cENTRo. BARRoclt aNHA - cÉaRA
cÉ.P'- 62.41O-OOO - TELÊFONE: (aA) 3623 1137

CNPJ: 23.478-597 /í)íJO1 -AO



QdÍí{rao"n
1s de

.L.

%tga*

ul(Jrfif f tiltt tr §r ltr tf \ nr

BÀRKXlt"itNt{À
t uro tidfllo dr lodôsl

SECRETARTO(A) DE ............
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

REPRESENTANTE
EMPRESA

RL'A LíVIol RolCI{A VERAS,, NO 549, CENTRoI, BARRoICIL'INHA - CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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